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UNIÕES PREMATURAS 

pesamparo. promovido 
por quem devia proteger 
· . • ANA RITA TENE 

U
MA em cada duas 
meninas casa-se 
antes dos 18 anos 
no país. As con
sequências destas 

uniões vão desde a violência 
doméstica, gravidez precoce, 
violação sexual, abandono 
escolar até à persistência do 
ciclo de pobreza das famílias 
e outras irregularidades. 0 

A 
. > s zonas rurais apresen - ~ , . . = 

tam os mve1s mais preocu - ~ 

pantes, com 55.7 por cento ::e 
comparando com as zonas 
urbanas, que apresentam 
36.1 por cento. A reversão 
destas estatísticas tem se 
mostrado difícil devido a 
questões culturais enraizadas 
nalgumas comunidades. 

É que nalgumas regiões 
as pessoas e entidades que 
deviam proteger as crian -
ças estão directamente en -
volvidas na realização de 
uniões envolvendo menores 
de idade. Segundo Osvalda 
Chambule, da Direcção Pro
vincial de Género, Criança e 
Acção Social (DPGCAS) em 
Inhambane, líderes tradi
cionais continu~m a exigir 
a entrega de raparigas em 
pagamento a tratamentos 
prestados às famílias. 

Nas zonas onde os ho
mens · vão trabalhar na vi-

Raparigas entregues aos casamentos forçados pelos protedores 

zinha África do Sul, muitos 
sãos os pais que entregam as 

a líderes tradicionais, como 
forma de pagamento de tra -
tamentos. Tivemos um pro
vedor de medicina tradicio 
nal que acumulou mais de 50 
esposas, maioritariamente 
crianças, entregues pelos 
pais depois de este prestar 
cuidadof~, l~mentilu: , 

· A 

"São os pais, tios, irmãos, 
avôs que obrigam as rapari
gas a se submeterem a estas 
práticas. Continuamos a as
sistir situações de raparigas 
que interrompem a escola 
para se dedicar aos trabalhos 
domésticos, em preparação 
para a vida conjugal", afir
mou Gonçalves. 

g 
3 ::e 
~ 

Sexta-.feira, 18 de Maio .de 2018 

Há violações puníveis 
·~ ··na uruao com menores 

APESAR de o casamento com menores não 
ser crime no regime jurídico nacional, as 
raparigas submetidas a uniões prematuras 
são sujeitas, estando em seus "lares", a tra
tamentos desumanos que cons~bstanciam 
crime à luz do Código Penal. 

Segundo Juliana Boa, Procuradora da 
Cidade de Inhambane, os crimes podem 
recair sobre todos aqueles que coabitem 
com a menor, desde parceiros, cunha
dos, enteados e sogros e são puníveis 
com penas que variam entre um mês a 
oito anos de prisão. 

Das infracções incorridas nestas uniões, 
o destaque vai para a violência domésti
ca, maus-tratos e sobrecarga de menores, 
constrangimento de menor a abandonar a 
casa dos seus pais ou tutores, bem como o 
crime de actos sexuais com menores. 

Segundo Boa, podem ser autores do cri
me de maus-tratos ou sobrecarga de meno
res todos aqueles que estando com o menor 
a obriguem a acordar cedo e passar todo o dia 

trabalhando, cumprindo com os seus deyeres 
conjugais, .garantindo a mesa, cama e tecto. 

"É punido com pena de prisão e multa·• 
até seis meses. Para que seja desencadeado 
o procedimento criminal por esse crime e 
consequente responsabilização do prevari- .. _., 
cador, é necessário que haja participação do .. ·;. 
ofendido ou qualquer pessoa que tenha co
nhecimento do facto",, conta a procuradpra. 

Para além disso, os progenitores ou .. ' • 
quem tenha a guarda do menor, ou ainda o 
parceiro que obrigar por violência º1:1 indu -
zir um menor de 21 anos a abandonar o lugar 
em que por seu mandado estiver, incorrem 
no crime de constrangimento de menor. 

"Pode ainda ser autor do crime de acto ":~' 
sexual com menor, todo aquele que manti- .. " 
ver com um meuor de 16 anos uma relação - · 
de trato sexual, sem manter a cópula, isto é 
beijar, acariciar, abraçar entre outros, com ' ' 
ou sem consentimento. O mesmo pode ser ' • · 
punido com pena de prisão de dois à oito ' 
anos de prisão", acrescentou. 

Procura -se criminalizar .: :~. 
uniões prematuras '- e. 
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sistir situações de rap~igas 
que interrompem a escola 
para se dedicar aos trabalhos 
domésticos, em preparação 
para a vida conjugal", afir
mou Gonçalves. 

R 
·d- ~- .. -·-· ,,,,;·;;' ·''"' ··; - ;7 ';:JJ ~i [7'- C"'~: -'. :". ·, ""J~":·,-·>T'--\ic ::_;_;~:~· ~-;:·p·-,;;,·· - . · i;\,,::· '.G~~'"+ ';~~ --~y;c; : ;,· • . ,.,~,:i' 

e- uçao 'uê cas·os ex1g,e 
abordagem integrada 
A redução dos casos de uniões pre
maturas requer uma abordagem 
integrada, que inclua programas 
comunitários, campanhas de in
formação e liderança, bem como o 
engajamento de todos actores, se 
consubstancia no empoderamento 
da rapariga e mudança dos hábitos 
culturais. 

Segundo Osvalda Chanibule, da 
DPGCAS em Inhambane, é preciso 
munir as raparigas de informação, 
habilidades e redes de apoio para au
mentar os conhecimentos sobre si 
próprias, o mundo que as rodeia e que 
sejam capazes de tomar decisões so
bre as suas vidas. 

"Estamos também a trabalhar na 
sensibilização dos pais e mobilização 

Osvalda Chambule denuncia uniões de menores 
com líderes tradicionais 

dos membros da comunidade, in
cluindo os líderes tradicionais e pra -
ticantes de medicina tradicional com 
vista à mudança das suas atitudes em 
relação a esta prática", referiu. 

No que diz respeito à educação, 

0 Chambule defende a oferta de incen -
~ 
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tivos económicos, bolsas de estudo, 
uniformes e alimentos para incenti
var as raparigas a matricular-se ou a 
permanecer nas escolas e apoio às fa
mílias em situação difícil, através de 
transferências sociais monetárias e 
em espécie. 

"As uniões envolvendo menores 
têm um impacto negativo, visto que 
levam consigo consequências nefastas 
que perturbam o desenvolvimento in
tegral e harmonioso da criança. A vul-

Reencontrei- me quando reprovei 
Há quem pensa que quando repro
va tudo acaba. Mas esta experiência . 
pode servir de estímulo para mais 
estudos e leitura com vista ao alcan -
ce de melhores resultados. É pen
sando assim que Laurinda Moisés, 18 
anos, superou o dissabor de repro
var na secção de letras na 10ª classe. 

"Foi triste reprovar. Em condi
ções normais já devia estar a fazer 
o _primeiro ano da faculdade. Con
tudo, acabei por descobrir que, na 
verdade, me encaixo bem nas letras, 
faltava dedicação. No futuro, vou 
cursar linguística ", aponta a jovem 
rapariga. 

Laurinda é considerada hoje uma 
das melhores alunas da 11 a classe na 

Escola Secundária da Polana, cidade 
de Maputo e explica como: "procuro 
marcar diferença mas não ser dif e
rente. Sou activa na turma, mesmo 
nos trabalhos em grupo. Estabeleço 
horários para leitura, quer de manu -
ais de estudo, quer literários. Estou 
neste momento, a ler o livro de Pau
lina Chiziane". 

Esta jovem rapariga tem uma 
dinâmica de vida não diferente de 
outras meninas de sua idade. Lim
pa e arruma a casa, lava e cozinha. 
Apanha transporte público, vulgo 
"chapa 100" para se fazer à escola. 
Ir à igreja é outra actividade que não 
falta na vidà desta jovem. 

Durante a semana, isto é, de se-

gunda a sexta - feira, Laurinda acor
da às 5 horas, prepara-se para a es
cola e até às 6:10 já se encontra na 
"Secundária da Polana" ido de Ma
falala. Ao regressar a casa, ajuda nas 
limpezas e cozinha. 

"Quanqo as minhas irmãs foram 
ao lar (sou a mais nova de três irmãs), 
a família contratou alguém para aju
dar em alguns trabalhos, mas, mes
mo assim, a minha mãe exige que eu. 
prepare as refeições", disse. 

Para Laurinda, participar nas ta -
retas domésticas não prejudica em 
nada no seu desempenho escolar, 
pelo contrário, "é uma forma de eu 
aprender_ a saber dividir o tempo 
para cada actividade". 

nerabilidade é o factor mais determi -
nante para a sua efetivação, contudo, 
a solução dos problemas ligados a este 
fenómeno, requer uma intervenção 
multi-sectorial", realçou a fonte. 

Uma das acções relativas à re
dução das uniões prematuras foi a 
criação dos Conselhos Comunitários 
de P~otecçãQ q~ __ Criança ( CCPC) que 
agem como guardião dos direitos 
da criança, denunciando e encami
nhando os casos de uniões forçadas 
existentes localmente. 

No entanto, os CCPC têm en
contrado dificuldades de acção 
uma vez que alguns dos seus mem -
bros, líderes religiosos e tradicio -
nais têm raparigas menores de 18 
anos como esposas. 

Marco diferença, mas não sou diferente dos 
outros alunos 

Procura-se criminalizar : _~. 
uniões prematuras ~ e 

ORGANIZAÇÕES da Sociedade Civil estão 
a trabalhar na elaboração de um ante
- projecto de lei que prevê a criminalização 
e responsabilização dos promotores, cúm
plices e participantes das uniões maritais 
que envolvam menores de idade. 

A acção é liderada pela Rede de Orga
nizações da Sociedade Civil (ROSC) e pela 
Comissão da Assembleia da República para 
os Assuntos Sociais, Género, Tecnologia e 
Comunicação Social, prevendo que a le
gislação esteja pronta até finais do ano. 

Segundo Cristina Hunguana, consulto
ra para a elaboração desta lei, o instrumento 
propõe a revogação do número dois do artigo 
30º da Lei de Família, que permite a celebra
ção de casamentos de menores de 18 anos sob 
alegação de interesse público pu salvaguarda 
do interesse superior da criança. 

"Partimos do pressuposto de que ne
nhum menor pode assumir compromisso 
de se unir a alguém, quando ela ainda não 
pode sequer responder sobre os seus actos. 
A maior parte dos crimes passarão a ser 
punidos com penas que variam entre dois 
e oito anos de prisão e multas", explicou. 

A ser aprovada, a Lei de Prevenção e 

Queremos criminalizar estas práticas - Cristina 
Hunguana 

Combate às Uniões Prematuras prevê ainda 
criação de um fundo para apoiar as acções de 
prevenção deste mal e empoderamento da 
rapariga e mulheres que tenham sido vítimas 
destas uniões. "Nós olhamos para a crimiI).a
lização como factor de dissuasão. Esperamos 
também responsabilização para quem parti
cipe, tome conhecimento e não denuncie. A 
nossa ideia é que isto deve ser um crime pú
blico que não precisa que alguém da f arnília 
faça a denúncia" , acrescentou Hunguana. 
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Assoalho pélvico 
e suas funções .· 
O ASSOALHO pélvico é um conjunto de 
,inúscufos e-lígamentos que fazem a susten
tação dos órgãos pélvicos como bexiga, úte
ro, recto, intestino e todo conteúdo que fica 
na pelve, parte baixa do abdómen. 

Os músculos do assoalho pélvico estão lo
calizados entre as coxas, na região dos genitais 
mantendo a continência urinária e fecal e tem 
papel importante na esfera sexual. 
DISFUNÇÃO E CONSEQUÍNCIAS 

Disfunções do assoalho pélvico podem 
causar perdas involuntárias de urina e fezes, 
descida dos órgãos genitais (prolapsos), pri
são de ventre (constipação), dor pélvica, sen
sação de frouxidão vaginal (nas mulheres), 
disfunção erecta (nos homens). Muita das ve
zes quando a mulher perde a urina ao tossir, 
por exemplo, pensa que é normal, mas pode 
ser um sinal de alerta. 

CAUSAS DA DISFUNÇÃO 
Muitas são as causas das disfunções do 

assoalho pélvico, como idade, partos, c_irur
gias pélvicas e algumas doenças. As mulhe-
res são as mai,.g acometidas ·por estas disfun -
ções, por razões anatómicas e hormonais. 
A idade é um factor de risco importante e a 
menopausa. 
RE:PARAÇÃO 

A reeducação dos músculos do assoalho 
pélvico pode tratar as disfunções do assoalho 
pélvico, como também auxiliar no controle 
da ejaculação e gotejamento após a elimina-
ção de urina (gotejamento pós-miccional). _ •• 
Vários recursos podem ser utilizados e a es
colha do mais apropriado depende de uma 
avaliação funcional feita por um profissional 
habilitado que pode ser um fisioterapeuta. 

Fonte: htto:/ /www.oncofisio.com.br 
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